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Art. 5º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 18 de setembro de 2025. Jose Tiago Camargo do Amaral, Prefeito do Município, Leonardo Bueno Carneiro, Secretário(a) Municipal de 
Governo, Marcos Jeronimo Goroski Rambalducci, Secretário(a) Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia 

 
DECRETO Nº 1132 DE 18 DE SETEMBRO DE 2025 
  
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, 
  

DECRETA: 
   
Art. 1º Fica aberto, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar da quantia de R$ 552.000,00 (quinhentos e cinquenta e dois mil 
reais), junto à Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento / Coordenação Geral - SMAA, conforme a seguir especificado: 
   

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

20010.20.605.0003.2.022 3.3.90.39 000 135.000,00 

20010.20.605.0003.2.023 3.3.90.39 000 400.000,00 

20010.20.605.0003.2.025 3.3.90.40 000 11.000,00 

20010.20.605.0003.2.025 3.3.91.93 000 6.000,00 

TOTAL 552.000,00 

  
Art. 2º Como recursos para a abertura do Crédito previsto no artigo anterior, o Executivo utilizar-se-á de anulação parcial ou total de dotação 
orçamentária, prevista no inciso III, § 1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e nos artigos 10 e 15, da Lei nº 13.900, de 20 
de dezembro de 2024, conforme a seguir especificado: 
   

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

20010.20.605.0003.1.006 4.4.90.30 000 38.000,00 

20010.20.605.0003.1.007 4.4.90.30 000 24.000,00 

20010.20.605.0003.2.022 3.3.90.14 000 4.000,00 

20010.20.605.0003.2.023 3.3.90.14 000 1.000,00 

20010.20.605.0003.2.025 3.3.90.14 000 9.000,00 

20010.20.605.0003.2.025 3.3.90.33 000 16.000,00 

20010.20.605.0003.2.025 3.3.90.39 000 400.000,00 

20010.20.605.0003.2.025 3.3.90.47 000 10.000,00 

20010.20.605.0003.2.025 3.3.91.39 000 50.000,00 

TOTAL 552.000,00 

  
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 18 de setembro de 2025. Jose Tiago Camargo do Amaral, Prefeito do Município, Leonardo Bueno Carneiro, Secretário(a) Municipal de 
Governo, Marcos Jeronimo Goroski Rambalducci, Secretário(a) Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia 

 
DECRETO Nº 1140 DE 22 DE SETEMBRO DE 2025 
  
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar; e altera o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2025. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, 
  

DECRETA: 
   
Art. 1º Fica aberto, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar da quantia de R$ 2.631.000,00 (dois milhões, seiscentos e trinta 
e um mil reais), junto à Secretaria Municipal de Educação / Coordenação Geral - SME, conforme a seguir especificado: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

22010.12.361.0006.6.004 3.3.90.32 107 2.205.000,00 

22010.12.365.0006.6.008 3.3.90.32 107 426.000,00 

TOTAL 2.631.000,00 

  
Art. 2º Como recursos para a abertura do Crédito previsto no artigo anterior, o Executivo utilizar-se-á de anulação parcial ou total de dotação 
orçamentária, prevista no inciso III, § 1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e no artigo 10, da Lei nº 13.900, de 20 de 
dezembro de 2024, conforme a seguir especificado: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

22010.12.361.0006.6.004 3.3.90.30 107 405.000,00 

22010.12.361.0006.6.004 3.3.90.39 107 1.800.000,00 

22010.12.365.0006.6.008 3.3.90.30 107 380.000,00 

22010.12.365.0006.6.008 3.3.90.33 107 46.000,00 

TOTAL 2.631.000,00 

  
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 22 de setembro de 2025. Jose Tiago Camargo do Amaral, Prefeito do Município, Leonardo Bueno Carneiro, Secretário(a) Municipal de 
Governo, Marcos Jeronimo Goroski Rambalducci, Secretário(a) Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia 

 
DECRETO Nº 1142 DE 22 DE SETEMBRO DE 2025 
  
SÚMULA: Estabelece e fixa diretrizes gerais para a autuação e tramitação eletrônica do tipo de processo "SMF: Adesão ao Programa Regulariza 
Londrina" no Sistema Eletrônico de Informações – SEI. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, considerando o processo SEI nº 
19.008.173250/2025-82, 


